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Prefeitura Municipal de Gastão Vidigal — Para uso da Creche e 
Berçário Nossa Senhora Aparecida — local — GE — 4822-76 — Sedan — marca 
\o\tewagem — ano de fabricação 1910 — chassis — BP-1?a .\61. 

Coordenadoria do Ensino Básico e Normal 
Prefeitura Municipal de Alvares Florence — GE — 4135-75 — Kombi 

— marca Volkswagen — ano de fabricação 1970 — chassis — BH-205495 — P I 
— 008; 

Faculdade de Filosofia. Ciências e Letras de Marília: 
Prefeitura Municipal de Urupês — Para uso da Associação de Assis-

tência à Criança — local — GE — 4930-75 — Perua — marca Chevrolet — ano 
üe fabricação 1966 — chassis C146ZBRO-4314-B — PI — 2570. 

Pertencente à Secretaria da Promoção Social 
Administração Superior — Sede: 
Píetetona. M\imciça\ AYvaxes Florence — Pata uso da Oücina San-

ta Rita de Cássia — local — GG — 84-76 c|aps. SENA-2288-75 — Sedan — mar-
ca Volkswagem - ano de fabricação 1969 — chassis — B9-661.745 — PI — 1284. 

Pertencente à Secretaria de Cultura, Ciência e Tecnologia 
Coordenadoria do Patrimônio Cultural: 
Prefeitura Municipal de Macaubal — GE — 2284-75 — Sedan — 

marca Ford - ano de fabricação 1970 — chassis OB22D136894 — PI — 0876. 
Pertencente à, Secretaria da Administração 
Coordenadoria da Administração de Pessoal: 
Prefeitura Municipal de Salesópolis — Para usò da Câmara Munici-

pal _ loca, — GE — 4922-75 — Kombi — marca Volkswagem — ano de fabri-
cação 1965 - chassis — B5-094193 — PI — 2412. 

Pertencente à Secretaria da Saúde 
Coordenadoria de Saúde Mental 
Prefeitura Municipal de Itaporanga — GE — 2540-75 — Perua Va-

riant — marca Volkswagem — ano de fabricação 1970 — chassis — BV-031944 
— PI — G78 

Pertencente à Secretaria do Interior 
Superintendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista — 

SVDELPA: 
Prefeitura Municipal de Alvaro de Carvalho — GE — 2347-75 — 

Sedan — marca Volkswagem — ano de fabricação 1970 — chassis — BP-776.561 
- PI — 1291. 

Artigo 2.« — A Secretaria da Segurança Pública, por intermédio do 
Departamento Estadual de Trânsito, expedirá os certificados de propriedade re-
lativos aos veículos ora doados. 

Artigo 3.' — As doações de que trata este decreto ficarão revoga-
das se os veículos a que se refere o artigo 1.° não forem retirados dentro de trin-
ta dias. 

Artigo 4.' — O prazo para uso dos veículos é de um ano a partir da 
publicação, quanac as donatárias poderão dispor deles sem qualquer formalidade. 

Artigo 5.° — O Departamento de Aguas e Energia Elétrica — DAEE, 
a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Marília e a Superintendência do 
Desenvolvimento do Litoral Paulista — SUDELPA, procederão a baixa dos 
veículos pertencentes aos seus patrimônios. 

Artigo 6.» — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de ianeiro de 1976. 

PAULO EGYDIO MARTINS 

Nelson Gomes Teixeira. Secretário da Fazenda 

Pedro Tassinari Filho, Secretário da Agricultura 
Francisco Henrique Fernando de Barros, Secretário de Obras 

e do Meio Ambiente 

José Bonifácio Coutinho Nogueira. Secretário da Educação 

Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 
Social 

José E. Mindlin, Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 

Adhémar de Barros Filho, Secretário da Administração 

Walter Sidney Pereira Leser, Secretário da Saúde 

Raphael Baldacci Filho, Secretário do Interior 

Luís Arrobas Martins, Secretário de Estado-Chefe da 
Casa Civil 

Publicado na Casa Civil, aos 22 de janeiro de 1976. 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do 
Governador • • / 

DECRETO N.* 7.486, DE 22 DE JANEIRO DE 1976 

Autoriza a doação de veículos usados ás entidades que especifica 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Ficam autorizadas, tm deferimento aos pedidos das en-
tidades objeto dos processos abaixo discriminados as doaçóef dos veículos usados, 
pertencentes ao patrimonio de várias Secretarias ae Estado e declarados exce-
dentes pela DEMEX, da Coordenadoria da Administração de Material, da Secre-
taria da Administração como segue: 

Pertencentes à secretaria da Fazenda 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA: 

Casas Pias de Taubaté — Obra nida à Sociedade de são Vicente 
de Paulo — Taubaté — GG — 336175 — Rural — marca Willys — ano de fabri-
cação 1964 — chassis 4.8122.05427 — PI — 35 886; 

Instituição Cristã Beneficente — "Verdade t Luz" — Para uso da 
Casa Maternal "Eucharis Fortes Salzano" — Porto Ferreira — GG — 3054Í75 — 
Rural — marca Willys — ano de fabricação — 1996 — PI-135.788 — chassis — 
6812600272; 

Lar Escola Jesus de Nazaré — Campinas — GG — 3284175 — Kombi 
— marca Volkswagen — ano de fabricação 1986 — chassis Bô-100.919 - PI-135.963; 

Obras Sociais São Francisco de Assis — São José dos Campos — GE 
— 2883j75 — Perua — marca Willys — ano de facricação 1964 — PI-136075 — 
chassis — 4812.205734; 

Serviço Paroquial de Assistência — Taubaté — GE — 2573|75 — Pe-
rua — marca Willys — ano de fabricação 1966 - motor B6-243.695 — chassis 
6812200898 — PI-136.064; 

Sociedade de São Vicente de Pauio - Piraju — SIP-2930|75 — Rural 
— marca Willys — ano de fabricação 1966 — „nassas — 6812200894 — PI-135.813. 

COORDENAÇAO DA ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA: 

Comunidade Paroquial de São Pauio &i>óstolc — Ribeirão Preto — 
GG — 3283:75 — Sedan — marca Volkswagem - ano de fabricação 1969, motor 
BF-345.632 — chassis B-679.352 — PI-138.141 

Pertencente à SECRETARIA DA iSDUCAÇAO 

COORDENADORIA DO ENSINO BÁSICO í NORMAL 

Instituição "Mansão de Jesus" — Porte Ferreira _ SIP-2848175 — 
Kombi — marca Volkswagem — ano de fabrioiçãc 19',0 — PI-559 — chassis 
BH-205528. 

Pertencente à CASA CIVIL — GABINETE DO GOVERNADOR 
Movimento Assistencial do Butantã — Capita; — GE-3193J75 — Perua 

Variant — marca Volkswagem — ano de fabricação 1970 — PI-13667 — chassis 
BV020665. 

Artigo 2.° — A Secretaria da segurança Pública, por intermédio do 
Departamento Estadual de Trânsito, expedirá os certificados de propriedade re-
lativos aos veículos ora /doados. 

Artigo 3." — As doações de que este decreto ficarão revogadas 
te os veículos a que se refere o artigo 1.° não forem retirados dentro de trinta dias. 

Artigo 4.* — O PT azo para uso dos veículos fe ôe um ano a partvr da 
publicação, quando as donatárias poderão dispor deles sem qualquer formalidade. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de jatváro de 

PAULO EGYDIO MARTINS 

Nelson Gomes Teixeira, Secretário da Fazenda 
José Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretário da Educação 
Luís Arrobas Martins, secretário de Estado-Chefe da casa Civil 

Publioado na Casa Civil, aos 22 de janeiro de 1976 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do 

Governador 

DECRETO N.o 7.384 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1975 

Aprova o orçamento do Instituto de Pesquisas Tecnológicas, para o exercício de 1976 

Retificação 

Em Discriminativo da Despesa por Subprogramas a Nível de Sub-
eiemerao, Leia-se como segue e não como constou; 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUBPROGRAMAS A NÍVEL 
DE SUBELEMENTO 

órgão: 21.59 — INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
T o t a l 

Subprogramas 

Código ESPECIFICAÇÃO 
T o t a l 

03.10.050 

3.0.0.0 Despesas Correntes 92.269.310 92.269.310 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 74.246.619 74.246.619 
3.1.1.0 Pessoal 60.931.619 60.931.619 
3.1.1.1 Pessoal Civii Fixo, Provisório 

e Temporário 60.931.619 60.931.619 
3.1.2.0 Material de Consumo 3.685 000 3.685.000 
3.1.2.1 Gêneros Alimentícios 195.000 195.000 
3.1.2.2 Combustíveis e Lubrificantes . 719.250 719.250 
3 1.2.3 Medicamentos 72.000 72.000 
3.1.2.4 Outros Materiais de Consumo 2.698.750 2.698.750 
3.1.3.0 Serviços de Terceiros 4.290.000 4.290.000 
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros . 4.290.000 4.290.000 
3.1.4.0 Encargos Diversos 5.335.000 5.335.000 
3.1.4.1 Encargos Gerais 3-351.000 3.351.000 
3.14.2 Encargos Custeados com Re-

ceitas Próprias 1.204 000 1.204.000 
3.1.4.4 Encargos com Serviços de Uti-

lidade Pública 780.000 780.000 
3.1.5.0 Despesas de Exercícios Ante-

riores 5.000 5.000 
3.2.0.0 Transferências. Correntes .. 18.022 691 18.022.691 
3.2.3.0 Transferências de Assistência 

e Previdência Social 3.791 417 3.791.417 
3.2.3.1 3.222.033 3.222.033 
3.2.3.2 282 149 282.749 
3.2.3.3 Salàrio-Família 286.635 286.635 
3 2.4.0 Juros . . . 1.765.173 1.765.173 
3.2.4,2 Juros de Empréstimos .. . . .. 1.765.173 1.765.173 
3.2.5.0 Contribuições de Previdência 

Social 10.868.601 10.868 601 
3.2.7.0 Diversas Transferências Cor-

rentes .. 1.584.500 1 1.584.500 
3.2.7.3 Entidades Estaduais 24.500 24.500 
3.2.7.5 Outras Transferências Corren-

tes 1,560.000 1.560.000 
4.0.0.0 Despesas de Capital 55.501 000 55.501.000 
4.1.0.0 Investimentos 49.112.800 49.112.800 
4.1.1.0 Obras Públicas . . . 7.131800 7.131.800 
4.1.1.5 Construção de Edifícios Públi-

cos .. 7.131 800 7.131.800 
4.1.3.0 Equipamentos e Instalações .. 28.600 000 28.600.000 
4.1.4.0 Material Permanente 2.880 000 2.880.000 
4.1.6.0 Investimentos Custeados com 

Receitas Próprias 10.501.U00 10.501.000 
4.2.0.0 Inversões Financeiras 68.200 68.200 
4.2.6.0 Diversas Inversões Financeiras 68.200 68.200 
4.3.0.0 Transferências de Capital .. 6.320.000 6.320.000 
4.3.1.0 Amortização 6.320 900 6.320.000 
4.3.1.5 Amortização de Empréstimos 

Internos 3.000 000 3.000.000 
4.3.1.6 Amortização de Empréstimos 

3.320 000 3.320.000 

TOTAL 147.770.310 147.770.310 

DECRETO N.° 7.391, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1975 

Aprova o Regimento Interno da Caixa Beneficente da Policia Militar do Estado 
Retificação do D.O. de 30-12-75 

Regimento Interno da Caixa Beneficente da Polícia Militar do Es-

Artigo 4jo — 
Onde se lê: I I I — autorizar restrições . . . 
Leia-se: I I I — autorizar restituições . . . 
Artigo 9.° — 
Onde se lê: Parágrafo único — As atribuições da Assessoria técnico, 
Leia-se: Parágrafo único — As atribuições da Assessoria Técnica . . . 

tado. 

DECRETO N.o 7.427 DE 12 DE JANEIRO DE 1976 

Autoriza a doação de veículos usados ao Fundo de Assistência Social do Palácio 
do Governo 

Retificação 

Na relação anexa: 
Onde se lê: Volkswagen — 

cultura — Pesq. Agropecuária. 
Leia-se: Volkswagen — 64 

cultura — Pesq. Agropecuária . 

64 — Kombi — B4-974 376 — 217 

— Kombi — B4-074.376 — 21", • 

Agri-

Agri-

DECRETO N* 7.459, DE 19 DE JANEIRO DE 1976 
Acresce parágrafo únioo ao artigo 28 do Decreto n." 49.603, de 14 de maio de 196C 

Retificação 

'' Palácio dos Bandeirantes, aos . . . 

PAULO EGYDIO MARTINS 

Onde se lê: Jorge Maluly Neto, Secretário Extraordinário de Ralações 
do Trabalho 

Roberto Cerqueira Cesar, Secretário"Extraordinário' de' Negócios Me-
tropolitanos 

Leia-se: Jorge Maluly Neto. Secretário de Relações do Trabalho 

Roberto Cerqueira Cesar, Secretário' de' Negócios Metropolitanos 


